
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
PODER LEGISLATIVO

DIRETORIA LEGISLATIVA
Rua Belém, n°. 139, Embratel - Cep: 76820-734 - Fone: 3217-8029

RESOLUÇÃO N°. 585/CMPV-2015 
DE 18 DE AGOSTO DE 2015.

“Dispõe sobre a concessão do auxílio 
alimentação”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
usando das atribuições que lhe confere o art. 58 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou 
e eu, JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, na qualidade de seu Presidente promulgo a 
seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. Io - Os servidores da Câmara Municipal de Porto Velho, ocupantes dos 
cargos de Provimento em Comissão, passam a receber o auxílio alimentação no valor 
estabelecido no Anexo I desta Resolução.

Art. 2o - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da: 
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, com 
efeitos financeiros a partir de Io de agosto de 2015, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Porto Velho, 18 de agosto de 2015.
o

JURANDIR RODRIGUES-BE OLIVEIRA 
aresidente



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
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ANEXO I

TABELA DO QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Órgão/Unidade Cargo Quant.
V a lo r  R$

Verba de 
Representação

A u x ílio

Alimentação
T o ta l

G a b in e te  da  P re s id ê n c ia

A s s e s s o r  T é c n ic o  L e g is la tiv o  da 
P re s id ê n c ia

2 ' ,800 ,00 500,00 30 0 ,0 0

A s s is te n te  T é c n ic o  L e g is la tiv o  da 
P re s id ê n c ia

15 7 8 8 ,0 0 500,00 2 8 8 ,0 0

A s s is te n te  d e  G a b in e te  da 

P re s id ê n c ia
2 78 8 ,0 0 500,00 1 .288 ,00

c  T in e te  do s  V e re a d o re s

C h e fe  de  G a b in e te  dos 
V e re a d o re s

21 1 .650 ,00 500,00 2 .1 5 0 ,0 0

A s s e s s o r  T é c n ic o  L e g is la tivo 42 80 0 ,0 0 500,00 1. 300 ,00
A s s is te n te  T é c n ic o  L e g is la tivo 21 7 8 8 ,0 0 500,00 1 l\J oo o o

A s s is te n te  d e  G a b in e te 21 7 8 8 ,0 0 500,00 l 238 ,00

D iv is ã o  de  M a te ria is , O b ra s  
e S e rv iç o s

M e m b ro s  da  C o m is s ã o  de 
R e c e b im e n to  de M a te ria is  O b ras  
e S e rv iç o s

5 7 8 8 ,0 0 500,00 •j 2 8 8 ,0 0

C o m is s ã o  P e rm a n e n te  de 
L ic ita ç ã o

M e m b ro  da  C P L 5 7 8 8 ,0 0 500,00 ' 2 3 8 ,0 0



ANEXO I
TABELA DO QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
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Órgão/Unidade Cargo
Valor R$

Quant.
Verba de 

Representação
Auxílio

A lim e n ta ç ã o T o ta l

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 01 7 8 8 ,0 0 500,00 .238 ,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 02 7 9 0 ,0 0 500,00 I 29 0 ,0 0
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 03 80 0 ,0 0 500,00 1 ,300,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 04 85 0 ,0 0 500,00 1 35 0 ,0 0
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 05 90 0 ,0 0 500,00 1.400,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 06 \  95 0 ,0 0 500,00 1.450,00

G abinete  de V e re a d o r

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 07 1 *000,00 500,00 .500 ,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 08 1 .100 ,00 500,00 .600 ,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 09 1 .200 ,00 500,00 .700 ,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 10 1 .300 ,00 500 ,00 300,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 11 1 .400 ,00 500,00 ' 300,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 12 1 .500 ,00 500,00 2 .0 0 0 ,0 0
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 13 1 .600 ,00 500,00 2 .1 0 0 ,0 0
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 14 1 .700 ,00 500,00 2 200 ,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 15 1 ,800 ,00 500,00 2 .3 0 0 ,0 0
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 16 1 .900 ,00 500,00 í  .400 ,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 17 2 .0 0 0 ,0 0 500,00 ;  .500 ,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 18 2 .2 0 0 ,0 0 500,00 2 70 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 19 2 .4 0 0 ,0 0 1 500,00 2 .9 0 0 ,0 0
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 20 2 .6 0 0 ,0 0 500,00 3 .100 ,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 21 2 .8 0 0 ,0 0 500,00 í  3 00 ,00
A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 22 3 .0 0 0 ,0 0 500,00 3 .5 0 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 23 3 .2 0 0 ,0 0 500,00 3 .7 0 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 24 3 .4 0 0 ,0 0 500,00 3 .9 0 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 25 3 .6 2 0 ,0 0 500,00 4 .1 2 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 26 -*3.860,00 500,00 4 360 ,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 27 4 ,1 0 0 ,0 0 500,00 4 ,6 0 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 28 4 .3 4 0 ,0 0 500,00 4 .8 4 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 29 4 ,5 8 0 ,0 0 500,00 5 080 ,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 30 4 .8 2 0 ,0 0 500,00 5 320 ,00

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 31 5 .060 ,00 500,00 5 .5 6 0 ,0 0

A s s e s s o r  P a r la m e n ta r 32 5 .3 0 0 ,0C 500,00 5 .8 0 0 ,0 0


